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§ 2º Os membros do Grupo de Trabalho Interministerial e os respectivos suplentes
serão indicados pelos titulares dos órgãos e da entidade que representam e designados em ato
do Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar.

Art. 4º O Grupo de Trabalho Interministerial se reunirá, em caráter
ordinário, mensalmente e, em caráter extraordinário, mediante convocação de seu
Coordenador.

§ 1º O quórum de reunião do Grupo de Trabalho Interministerial é de
maioria absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples.

§ 2º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Coordenador do
Grupo de Trabalho Interministerial terá o voto de qualidade.

§ 3º O Coordenador do Grupo de Trabalho Interministerial poderá convidar especialistas
e representantes de outros órgãos e entidades, públicas e privadas, e da sociedade civil para
participar de suas reuniões ou para subsidiar tecnicamente suas atividades, sem direito a voto.

Art. 5º A Secretaria-Executiva do Grupo de Trabalho Interministerial será
exercida pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar.

Art. 6º Os membros do Grupo de Trabalho Interministerial que se
encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por videoconferência,
e os membros que se encontrarem em outros entes federativos participarão da reunião
por meio de videoconferência.

Art. 7º A participação no Grupo de Trabalho Interministerial será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 8º O Grupo de Trabalho Interministerial terá prazo de duração de cento e
oitenta dias, contado da data de realização da primeira reunião, permitida a prorrogação por
prazo determinado, por meio de ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar.

Parágrafo único. O relatório final das atividades do Grupo de Trabalho
Interministerial será encaminhado ao Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário
e Agricultura Familiar.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Henrique Baqueta Fávaro
Luiz Paulo Teixeira Ferreira

DECRETO Nº 11.772, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023

Institui o Grupo de Trabalho Interministerial para a
elaboração de proposta da Política Nacional de Direitos
Humanos e Empresas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho Interministerial para a elaboração
de proposta da Política Nacional de Direitos Humanos e Empresas no âmbito do
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

Art. 2º Ao Grupo de Trabalho Interministerial competirá:
I - elaborar estudos sobre os ordenamentos jurídicos nacional e internacional de

proteção de direitos humanos com relação à atividade empresarial, com vistas à
elaboração e à implementação da Política Nacional de Direitos Humanos e Empresas; e

II - propor medidas e ações para a melhoria da efetividade das políticas públicas
destinadas:

a) à regulamentação da atuação das empresas quanto à promoção e à defesa
dos direitos humanos;

b) à reparação das violações aos direitos humanos e ao respectivo monitoramento; e
c) à implementação de políticas empresariais consonantes com as diretrizes

normativas nacionais e internacionais.
Art. 3º Serão diretrizes para a elaboração da Política Nacional de Direitos

Humanos e Empresas:
I - o aprimoramento da efetividade de atuais programas e políticas públicas

setoriais relacionados à defesa e à promoção de direitos humanos no âmbito empresarial;
II - o estímulo à implementação de mecanismos empresariais para prevenção

à violação de direitos humanos;
III - o monitoramento para a garantia do cumprimento de obrigações

referentes aos direitos humanos; e
IV - o alinhamento com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas.
Art. 4º O Grupo de Trabalho Interministerial será composto por um representante

seguintes órgãos:
I - Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, que o coordenará;
II - Advocacia-Geral da União;
III - Controladoria-Geral da União;
IV - Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;
V - Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;
VI - Ministério do Esporte;
VII - Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;
VIII - Ministério da Igualdade Racial;
IX - Ministério da Justiça e Segurança Pública;
X - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;
XI - Ministério de Minas e Energia;
XII - Ministério das Mulheres;
XIII - Ministério dos Portos e Aeroportos;
XIV - Ministério dos Povos Indígenas;
XV - Ministério do Trabalho e Emprego; e
XVI - Ministério dos Transportes.
§ 1º Cada membro do Grupo de Trabalho Interministerial terá um suplente,

que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros do Grupo de Trabalho Interministerial e os respectivos

suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados em
ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania.

Art. 5º O Grupo de Trabalho Interministerial se reunirá, em caráter ordinário,
mensalmente, e, em caráter extraordinário, mediante convocação do seu
Coordenador.

§ 1º O quórum de reunião do Grupo de Trabalho Interministerial será de maioria
absoluta, e o quórum de aprovação será de maioria simples.

§ 2º O Coordenador do Grupo de Trabalho Interministerial poderá convidar
especialistas e representantes de outros órgãos e entidades, públicas e privadas, e da sociedade
civil, para participar de suas reuniões ou para subsidiar tecnicamente suas atividades, de acordo
com questões específicas às respectivas áreas de atuação, sem direito a voto.

Art. 6º Os membros do Grupo de Trabalho Interministerial que se
encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por videoconferência, e
os membros que se encontrarem em outros entes federativos participarão da reunião
por meio de videoconferência.

Art. 7º A Secretaria-Executiva do Grupo de Trabalho Interministerial será exercida
pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

Art. 8º A participação no Grupo de Trabalho Interministerial será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 9º O Grupo de Trabalho Interministerial terá duração de cento e oitenta
dias, contados da data de sua primeira reunião ordinária, prorrogável por igual período,
por meio de ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania.

Parágrafo único. O relatório final das atividades do Grupo de Trabalho
Interministerial será encaminhado ao Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania.

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 9.571, de 21 de novembro de 2018.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida

DECRETO Nº 11.773, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera o Decreto nº 9.878, de 27 de junho de 2019, que
institui a Comissão Coordenadora para os Assuntos da
Organização Marítima Internacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.878, de 27 de junho de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º ...............................................................................................................
......................................................................................................................................

II - Ministério da Agricultura e Pecuária;
III - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
IV - Ministério das Comunicações;
V - Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;
VI - Ministério da Fazenda;
VII - Ministério da Justiça e Segurança Pública;
VIII - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;
IX - Ministério de Minas e Energia;
X - Ministério da Pesca e Aquicultura;
XI - Ministério de Portos e Aeroportos;
XII - Ministério das Relações Exteriores; e
XIII - Ministério do Trabalho e Emprego.

.....................................................................................................................................
§ 4º A Agência Nacional de Transportes Aquaviários - Antaq participará das

reuniões da Comissão Coordenadora para os Assuntos da Organização Marítima
Internacional na condição de convidada permanente, sem direito a voto." (NR)

"Art. 4º .............................................................................................................
§ 1º O quórum de reunião da Comissão Coordenadora para os Assuntos da

Organização Marítima Internacional é de maioria absoluta e o quórum de aprovação
é de maioria simples.
........................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 4º do Decreto nº 9.878, de 2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

DECRETO Nº 11.774, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera o Decreto nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020,
para dispor sobre o Sistema Nacional de Proteção e
Defesa Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.608, de 10 de abril de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 5º A Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional exercerá as funções de órgão central do
Sinpdec e de coordenação do Sistema Federal de Proteção e Defesa Civil.

Parágrafo único. Compete à Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional:
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 6º .............................................................................................................
....................................................................................................................................
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- Enselcon Serviços de Eletricidade LTDA  – CNPJ : 07.446.687/0001-32

- JR Representações e Publicidade LTDA– CNPJ : 11.271.912/0001-14

- Publicar Assessoria e Publicacoes Legais LTDA  – CNPJ: 08.057.821/0001-76

- Brasil Serviços – CNPJ: 11.113.170/0001-07

- Associação Brasileira de Municípios – CNPJ: 33.970.559/0001-01

- Jose Odair Freitas (Realtech) – CNPJ : 03.128.106/0001-63

- Diário O Publicações – CNPJ : 10.338.238/0001-85

- Disdiários – CNPJ : 87.346.755/0001-20

- Gilvan Vasconcelos -  CNPJ : 01.301.637/0001-80

- Dobel – CNPJ : 89.320.360/0001-84

ATENÇÃO! A Imprensa Nacional informa aos interessados que as empresas abaixo se 
encontram suspensas para publicação de atos no Diário Oficial da União 

nos termos do art. 16 do Decreto nº 9.215, de 2017.

§ 2º Os órgãos e as entidades integrantes dos sistemas federal, estaduais,
distrital e municipais de proteção e defesa civil atuarão de forma articulada, sem
vinculação hierárquica, sob a coordenação da Secretaria Nacional de Proteção e
Defesa Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional." (NR)

"Art. 14. O Conpdec é órgão colegiado de natureza consultiva, integrante da
estrutura do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional.

Parágrafo único. .................................................................................................
.......................................................................................................................................

V - os procedimentos destinados ao atendimento de crianças, adolescentes,
gestantes, nutrizes, pessoas idosas, pessoas com deficiência, população em situação de
rua, comunidades tradicionais e povos indígenas em situações de riscos e desastres,
observada a legislação aplicável;

VI - as diretrizes complementares à implementação da Política Nacional de
Proteção e Defesa Civil; e

VII - as diretrizes para o atendimento de animais domésticos e silvestres em
situações de riscos e desastres." (NR)

"Art. 15. .............................................................................................................
I - dois do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, um dos

quais o presidirá;
II - um do Ministério das Cidades;
III - um do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
IV - um do Ministério da Defesa;
V - um do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e

Combate à Fome;
VI - um do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania;
VII - um do Ministério da Justiça e Segurança Pública;
VIII - um do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;
IX - um do Ministério de Minas e Energia;
X - um do Ministério da Saúde;
XI - um da Secretaria-Geral da Presidência da República;
XII - dois de órgãos estaduais ou distrital de proteção e defesa civil;
XIII - cinco de órgãos municipais de proteção e defesa civil;
XIV - cinco de organizações da sociedade civil com atuação reconhecida na área

de proteção e defesa civil; e
XV - dois de instituições de ensino e pesquisa com notório saber na área de

gestão de riscos e de desastres.
......................................................................................................................................

§ 2º O Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento Regional presidirá
o Conpdec.

§ 3º O Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional exercerá a função de Secretário-Executivo
do Conpdec.

§ 4º Os membros do Conpdec de que tratam os incisos I ao XI do caput e os
respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e
designados em ato do Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento
Regional.

§ 5º Os membros do Conpdec de que tratam os incisos XII ao XV do caput e
os respectivos suplentes serão indicados pela Secretaria Nacional de Proteção e
Defesa Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e
designados em ato do Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento
Regional.

§ 6º Os membros do Conpdec de que trata o inciso XII do caput e os respectivos
suplentes deverão ser dirigentes de órgão de proteção e defesa civil de diferentes
regiões do País, respeitada a alternância entre as unidades federativas e as regiões.

§ 7º Os membros do Conpdec de que trata o inciso XIII do caput e os respectivos
suplentes deverão ser dirigentes de órgão de proteção e defesa civil de Município de
diferentes regiões do País com alta recorrência ou impactado por desastre de elevada
magnitude, respeitada a alternância entre as unidades federativas e as regiões." (NR)

"Art. 17. A Secretaria-Executiva do Conpdec será exercida pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional." (NR)

"Art. 18. O Conpdec se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente e, em
caráter extraordinário, mediante convocação de seu Presidente ou a requerimento
de, no mínimo, um terço de seus membros.
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 20. .............................................................................................................
I - serão compostas por, no máximo, três membros; e
II - terão caráter temporário e duração não superior a um ano." (NR)

"Art. 24. O Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil, elaborado sob a coordenação
da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional, compreende o conjunto de princípios, diretrizes e objetivos
que nortearão a estratégia de gestão de riscos e de desastres a ser implementada pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, de forma integrada e
coordenada." (NR)

"Art. 27. O Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil será elaborado até 30 de
novembro de 2024.
............................................................................................................................." (NR)

"Art. 32. O Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento Regional
poderá reconhecer, pelo Poder Executivo federal, a situação de emergência ou o
estado de calamidade pública, mediante a apresentação de requerimento pelo ente
federativo atingido pelo desastre.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento
Regional estabelecerá os critérios e os procedimentos para requerer o reconhecimento
da situação de emergência ou do estado de calamidade pública." (NR)

"Art. 33. Observados a intensidade do desastre, os seus impactos sociais,
econômicos e ambientais e a existência de evidências de que a adoção de medidas
em decorrência do desastre seja urgente, a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional poderá reconhecer,
de forma sumária, a situação de emergência ou o estado de calamidade pública,
hipótese em que o ente federativo deverá remeter, posteriormente, à Secretaria a
documentação necessária ao seu reconhecimento." (NR)

"Art. 35. O Sistema Nacional de Informações e Monitoramento de Desastres
será instituído e coordenado pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional." (NR)

"Art. 37. A Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração
e do Desenvolvimento Regional editará atos complementares necessários à execução das
ações de proteção e defesa civil e à aplicação da legislação pertinente." (NR)

"Art. 38. A Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional e os demais órgãos e entidades dos
sistemas federal, estaduais, distrital e municipais de proteção e defesa civil, no
âmbito de suas competências, poderão editar atos complementares necessários ao
cumprimento do disposto neste Decreto." (NR)

Art. 2º Fica revogado o inciso III do caput do art. 20 do Decreto nº 10.593, de 2020.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Hildo Augusto da Rocha Neto
Luciana Barbosa de Oliveira Santos
José Múcio Monteiro Filho
Antônio Waldez Góes da Silva
José Wellington Barroso de Araujo Dias
Silvio Luiz de Almeida
Flávio Dino de Castro e Costa
Maria Osmarina Marina da Silva Vaz de Lima
Alexandre Silveira de Oliveira
Nísia Verônica Trindade Lima
Márcio Costa Macêdo

DECRETO Nº 11.775, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023

Revoga o item 4 da alínea "f" do inciso IV do caput do
art. 4º do Anexo I ao Decreto nº 5.751, de 12 de abril de
2006, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS e das
Funções Gratificadas do Comando do Exército do
Ministério da Defesa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam revogados:
I - o item 4 da alínea "f" do inciso IV do caput do art. 4º do Anexo I ao Decreto nº

5.751, de 12 de abril de 2006; e
II - o art. 8º do Decreto nº 8.913, de 23 de novembro de 2016, na parte em que altera

o item 4 da alínea "f" do inciso IV do caput do art. 4º do Anexo I ao Decreto nº 5.751, de 2006.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho
Esther Dweck
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